
 

 
MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 114/2012 
 

EMENTA: Estabelece o Currículo do 
Curso de Graduação em Segurança Pública, 
Titulação: Bacharelado, Ênfase: Segurança 
Pública e Social. 

 
O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e considerando o que consta no Processo n.º 
23069.001617/12-03, 

 
R  E  S  O  L  V  E : 

 
Art.1º - O Currículo do Curso de Graduação em Segurança Pública - Niterói, 

Titulação: Bacharelado, compreende conteúdos de estudos, disciplinas/atividades 
obrigatórias e disciplinas/atividades optativas. 

 
Art. 2º - São disciplinas/atividades obrigatórias as abaixo relacionadas: 
 
 

DISCIPLINAS/ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS  
 

EIXO DE FORMAÇÃO FUNDAMENTAL 
 

CONTEÚDOS DE ESTUDOS DISCIPLINAS 

1. Antropologia e Direito 1.1- Antropologia e Conflito 
 1.2- Antropologia do Direito I 
 1.3- Antropologia do Direito II 
 1.4- Cultura, Desvio e Marginalidade 
  
2. Ciência Política e Direito Constitucional 2.1- Constituição e os Direitos Humanos  
  
3. Direito Administrativo 3.1- Teoria e Instituições do Direito Administrativo I 
 3.2- Teoria e Instituições do Direito Administrativo II 
  
4. Direito e Ciência Política 4.1- Teoria do Direito e do Estado Moderno I 
 4.2- Teoria do Direito e do Estado Moderno II 
  
5. Direito e História 5.1- História das Práticas e Representações Jurídicas 
 5.2- História, Cidadania e Segurança Pública I 
 5.3- História, Cidadania e Segurança Pública II  
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6. Direito e Sociologia 6.1- Sociologia Jurídica  
 6.2- Estado, Sociedade e Teoria da Constituição 
  
7. Direito Penal e Sociologia 7.1- Discursos Criminológicos I 
 7.2- Discursos Criminológicos II 
 7.3- Teoria e Instituições de Direito Penal 
 7.4- Teoria e Instituições de Processo Penal I 
 7.5- Teoria e Instituições de Processo Penal II 
  
8. Sociologia, Direito e Psicologia  8.1- Sociologia do Conflito 
 8.2- Sociologia da Violência 
  

 

EIXO DE FORMAÇÃO ESPECÍFICA 
 

CONTEÚDOS DE ESTUDOS DISCIPLINAS 

  
1. Antropologia e Direito  1.1- Modelos e Instituições de Segurança Pública, em 

uma Perspectiva Comparada I 
 1.2- Modelos e Instituições de Segurança Pública, em 

uma Perspectiva Comparada II 
 1.3- Mídia e Segurança Pública 
 1.4- Discursos de Poder e Segurança Pública  
 1.5- Teoria e Instituições de Direito Penal 

Internacional e Comparado 
  
2. Direito e História 2.1- História dos Sujeitos, Movimentos Sociais no 

Contexto da Segurança Pública 
  
3. Estágio Supervisionado 3.1- Estágio Supervisionado I 
 3.2- Estágio Supervisionado II 
  
4. Metodologia e Direito 4.1- Métodos e Técnicas de Pesquisa I 
 4.2- Oficina de Texto em Segurança Pública I 
 4.3- Métodos e Técnicas de Pesquisa II 
 4.4- Oficina de Texto em Segurança Pública II 
 4.5- Métodos e Técnicas de Pesquisa III 
 4.6- Oficina de Texto em Segurança Pública III 
 4.7- Métodos e Técnicas de Pesquisa IV 
 4.8- Oficina de Texto em Segurança Pública IV 
 4.9- Mediação e Administração de Conflitos 
 4.10- Projeto de Monografia 
 4.11- Monografia 
  
5. Segurança Pública  5.1- Planejamento e Gestão em Segurança Pública 
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DISCIPLINAS/ATIVIDADES OPTATIVAS  
 

EIXO DE FORMAÇÃO LIVRE 
 

Art. 3º - São disciplinas optativas as abaixo relacionadas: 
 
 

CONTEÚDOS DE ESTUDOS DISCIPLINAS 

1. Antropologia e Direito 1.1- A noção de Comunidade e Modelos de Polícia I 
 1.2- A noção de Comunidade e Modelos de Polícia II 
 1.3- Análise de Gestões de Riscos Ambientais 

1.4- Antropologia Urbana 
 1.5- Macrocriminalidade: Moral, Direito e Mercado, 

no Brasil  
  
2. Direito 2.1- Direito Ambiental 
 2.2- Crimes em Espécie I 
 2.3- Crimes em Espécie II 
  
3. Direito e Sociologia 3.1- Elaboração, Gestão e Avaliação de Projetos 

Sociais 
  
4. Metodologia e Direito 4.1- Gerenciamento Integrado de Crises e Desastres – 

Medidas Preliminares 
  
5. Segurança Pública 5.1- Estatística e Análise Criminal 

5.2-Utilização de novas tecnologias no âmbito da 
Segurança Pública 

 5.3- Território e Segurança Pública 
 5.4- Comunicação Social e Marketing Público em 

Segurança Pública 
 5.5- Diagnóstico e Prevenção em Segurança Pública 
 
6. Sociologia, Direito e Psicologia 

 
6.1- Artes e representações da Violência e da 
Criminalidade 

 6.2- Administração de Conflitos Políticos, Processos 
Judiciais e Crimes de Responsabilidade Pública 

  
7. Libras 7.1- Libras I 
  
 

Art. 4º - Atividades Complementares: 
 

CONTEÚDOS DE ESTUDOS DISCIPLINAS 

1. Atividades Complementares 1.1- Atividades Complementares 
  
 

Art. 5º - O currículo de que trata esta Resolução será cumprido num tempo total de 
2.700 horas distribuídas em 2.280 horas de disciplinas/atividades obrigatórias, 180 horas para 
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disciplinas optativas, 60 horas para disciplinas eletivas e ainda 180 horas para atividades 
complementares.  
 

Art. 6º - Das 2.280 horas de disciplinas/atividades obrigatórias 1.260 horas serão de 
disciplinas do Eixo de Formação Fundamental e 1.020 horas para o cumprimento de 
disciplinas/atividades do Eixo de Formação Específico. 

 
§1º - A Monografia integra o Eixo de Formação Específico e ao seu cumprimento serão 

atribuídas 120 horas.  
 
§2º - O Estágio Supervisionado, com uma carga horária total de 120 horas, será 

cumprido através do Estágio Supervisionado I e do Estágio Supervisionado II, com 60 horas 
cada um.       

 
Art. 7º - A carga horária total de 2.700 horas para integralização curricular deverá ter a 

seguinte duração em períodos letivos: 

a) Previsto: 08 períodos 

b) Máximo: 12 períodos 

 
Art. 8º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

*  *  *  *  * 
 
 

Sala das Reuniões, 08 de fevereiro de 2012 
 
 
 
 

HEITOR LUIZ SOARES DE MOURA 
Decano no Exercício da Reitoria 

 

 
 
 

De acordo.   
ROBERTO DE SOUZA SALLES 

                               Reitor 
 

 


